
CÀt'lARA iIUilIcIPAL OE $TÂMn

E:<mo. Sr. Presidente da Câmara MunÍcipa1 de Estância

O Verêador que esta subscreve, nos termos
regimentais vigentês, indica ao E:<mÔ. Senhor Prefeito
Municipal , ÇÍüê seja so1ícitado ao setor competente da
Àdministração Públi.ca Municipal , Convênio ou acordo de
cooperação técnica entre município e DNII, na travessia
de pedêstres que liga o bairro Bomfim aos diversos
bairros da cidade de Estância.

JUSTIE.ICAÍ11/À

Às rodovias federais são de responsabilidade da União,
sendo o DNIT o órgão êxecutor. Porém:
Municípios podem colaborar com ações de fiscalização e
sêçF-lranÇ4.
Se houver omissão ou neeessidade de ajuste (ex:
travessias perigosas, falta de sinalizaçâo, acidentes
freguentes ) , o Ministério Púb1ico pode:

Propor um TÀC com o DNIT, incluir o município como
parte envolvida (ex: apoio na fiscalização, ordenamento
urbano, educaÇão no trânsito.

Importante eixo rodoviário a BR-L01 atravêssa 12 estados
brasileiros, portanto, enormê ímportância estratêgica
para a região.

Como legitimo representante da sociedade
estanciana, solicito ao Poder Público Municipal que
realize a ação citado acíma.

Sa].a das Sessões,
Palácio LegisJ-ativo
01 de abril de 2026.
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